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REQUERIMENTO N° 031/2023 
 

        Exmo. Senhor Presidente, da Câmara Municipal de Santa Luzia 
- PB 
 
       Requeiro a Vossa Excelência, na forma regimental e depois de 
ouvido o Plenário, que seja enviada uma solicitação ao Exmo. Senhor 
Governador do Estado da Paraíba João Azevedo, no sentido de que 
seja viabilizado por meio da SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO HUMANO  a implantação da CASA 
ECONOMIA SOLIDARIA em nosso município. 
 
 

JUSTIFICATIVA VERBAL 

 
        Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santa Luzia-PB, 
em 27 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Félix Miguel de Oliveira Júnior 
Vereador – MDB  

 
 
 
 
 
 
 


